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DECRETO N".31.807. DE 01 DE SETE]VIERO DE,ZO}?

LUIZ FERN.qNDo.aRANlrs MACtl.{Do, PREFEITo no urr¡ucÍplo DE luNDIA!
E,gTADo DE sÂo pAULo, No uso DE suAs arnrnruçÖr,s LEcAIS
ESrEcL{LMENTE As eLIE LIÌE sÀo co¡¡¡'nRIDAs PELA LEr N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4" $ $ 1' E 2'.

CONSIDER]\NDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉ¡NO ÁDICIONAI, SLTPLEI\'TENTAR POR

ewwaçÄo or no:raçÄo, pAR 4. coBERrurL{ DE eARTE DA DESPESA coM eqtusiçÁo ou
s\r¡ITCH PAI{,{ CRAS NORTE (VISTA ALE(]IìE). PARTE DA Rt 780601.

R-EF. SOLICITAçÂO 1 .444 . UNIDADE CBSIÃO Oe ¡SSrS'r.Ê¡rCIA E DESBNVoLV. SOCL{L

DECRETÀ:

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORÇAIVIENTO DO ivILTNICÍPIO, UtU CnÉnITO ADICIONAL

surLEMENTAR No vALoR DE R$ 6.000,00 (sEIs MILREAIS) NA(s) Dor*Ç,{o(Ões):

1i.01.08.244.0199.1301 MoDERNTz{cÃo B ouALIFIcAc.4.o uos EouIpAMENTos DAASsIsTÊ¡¡c
4.4, 90. 5 2. OO EOUIPA IVTENTO S E I'TATERL{L PERMANEN TE

5158 FNAS / MDS / BLOCO On pnO'reC¡rO SOCr¡rL SÁSrClt

R$ 6.000,00

TOTAL,...R$ 6.000,00

ART. z' - A connRTtrtul no cnÉuro DE erTE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coNI o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSo(S):

r - ÀNUr.,AÇÃo p¿ncr¿r, r¡A(,s) sncurNTn(s¡ r.rotaçÃoçirns¡ nct oRçAlltEhrro
VIGBNTE:

li.û1.08.244.0199.130i MoDERNIZAcÀo n ofjALIEIcAc,,lo oos EoLTIPAMENTos DAAsslsrÊì
J.J.90.39.00 ournos sERVIÇo,g DE TERcErRos - PEssoA ¡rrnÍorc¡

5158 FNAS /MDS/BLOCO DEPROTECÂO SOCIA¡,SÁSTC¡T

RS 6.000.00

TOTAL....R$ 6.000,00

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SIJA rrrrr,rCeçeo.
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Decre to N. 31.807/2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO IVITINICIPAL

JOSÉ ANTONTO PARIÀ{O SCHI

GBSTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANçAS

PIIBLICADO E REGISTRADO NA ITNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PRNFEITURA DC

À{rrNrcrpro DE JtiNDrAr, Ao(s) rIM DrA(s) Do ruÈs DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE r
DÔIS.

tus l]v o L. c. I\{,,IRYSSAEL DE CAI,ÍPO $

GESTOR DA UNIDA]]E DA CJASA CIVIL
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Docurnento assinado clctronicamcntc por Jose Antonio Pa¡inroschi, Gestol da Unidade de Governo e Finanças, cn¡ 0110912022, às I 2:07, confornrc art. 1", $

7", da Lei Municipal 8.42412015 e art.9", inciso I do Decreto Municipal 26.13612015.
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Cåsa Civil, en¡ 07/0912022, às I l:30,

conf'orrne art. 1", fi 7', da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Pret'eito do Município de Jundiaí, ent 0210912022, às I I :3 I , couforme art' I "' $ 7',

da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", iuciso I do Decreto Municipal26.13612015.


